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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 20 DE DEZEMBRO DE 2007 

  

Local e hora: Sede da Agência, às 9h. 

 

Presentes: Os Conselheiros,  Lúcio Correia Lima e José Luiz Lins dos Santos e 

ainda, Alexandre Jorge Oliveira Triandópolis, Assessor do Conselho Diretor, que 

atuou como Secretário. 

Ausência Justificada: Conselheira Marfisa Maria de Aguiar Ferreira Ximenes 

Julgamento de Processos: PCEE/OUV/0203/2007 (Ressarcimento de danos 

elétricos); Reclamante: Maria Ramalho da Silva; Reclamada:COELCE; Relator: 

Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a 

reclamação improcedente, nos termos do voto do Relator.  

PCEE/OUV/0282/2007 (Ressarcimento de danos elétricos); Reclamante: Isac 

Benício Sampaio Filho; Reclamada:COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia 

Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, 

nos termos do voto do Relator. PCEE/OUV/0600/2006 (Recurso à Aneel); 

Recorrente: COELCE; Recorrido: Faijos Sales dos Santos; Relator: Conselheiro Lúcio 

Correia Lima; Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu pela manutenção da 

decisão, nos termos do voto do Relator.  

PCEE/OUV/0709/2006 (RECURSO à ANEEL); Recorrente: COELCE; Recorrida: 

Maria Aldenora Maia de Amorim; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; 

Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu pelo improvimento ao recurso, nos 

termos do voto do Relator. PCEE/OUV/0215/2006; Reclamante: Edilson Sá Pinheiro; 

Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O 

Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto 

do Relator.  

PCEE/OUV/0273/2007; Reclamante: Tiago Quaresma da Silva; Reclamada: 

COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por 

unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto do Relator. 

PCEE/OUV/0059/2007; Reclamante: Augusto Uchoa Cavalcanti Neto; Reclamada: 

COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por 

unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto do Relator.  
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Outros Processos: PCSB/CSB/0036/2005 (Ação de Fiscalização); Fiscalizada: 

CAGECE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por 

unanimidade, decidiu pela emissão do Termo de Falhas e Transgressões, nos 

termos do voto do Relator. PGAS/CET/0005/2007 – Interessado: CEGÁS; Assunto: 

Revisão Tarifária Extraordinária; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima ; Decisão: O 

Conselho, por unanimidade, decidiu aprovar a Nota Técnica NT/CET/0006/2007, da 

Coordenadoria Econômico-Tarifária da Arce, nos termos do voto do Relator.  

PCTR/CTR/0005/2006; Interessado: Edgar de Lemos Dias; Relator: Conselheiro José 

Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, deferiu o pleito, nos 

termos do voto do Relator.  

Processos Administrativos: PADM/GAF/0260/2007; Interessado: Luis Alberto 

Aragão Sabóia; Assunto: Avaliação de Titulação para fins de gratificação; Decisão: O 

Conselho, por unanimidade, acolheu a manifestação da Comissão Permanente de 

Avaliação de Titulação dos Servidores da Arce, fl. 05, e  a manifestação da PRJ, 

datada de 17/12/2007, fl. 05, e decidiu pelo deferimento do pleito a partir da 

presente data.   

Assuntos Administrativos: TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO: “Manual dos 

Processos Organizacionais (1ª. Versão parcial)”, “Manual dos Processos 

Organizacionais (2ª. Versão parcial)”, “Manual dos Processos Organizacionais 

(Versão final)”, “Relatório de Apresentação da Nova Estrutura Organizacional”, 

correspondentes aos 3º, 4º, 5º e 6º produtos apresentados pela Fundação Getúlio 

Vargas, referentes à Cláusula Quarta, item 4.1, do Contrato ARCE/002/2007 e 

aditivos. O Conselho Diretor decidiu pelo acolhimento das manifestações da 

Comissão de Coordenação do Contrato ARCE/002/2007, favoráveis ao  recebimento 

definitivo dos mesmos, nos termos da Cláusula Décima Segunda, item “b”, do referido 

contrato.  

Término:  12h25 

 

 

 

 

 


